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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 05, DE 11 DE SETEMBRO DE 

2017. 

 

EMENTA: Concede o Título de Cidadã 

Honorária à Senhora Ana Paula 

Brígido Aguiar Silveira. 

 

  A Vereadora Socorro Osterno Neves, no uso de suas atribuições legais e 

com espeque no Art. 41, inciso XVI, do Regimento Interno da Câmara Municipal, 

e no Art. 23 da Lei Orgânica do Município, propõe e a Câmara Municipal de Marco 

DECRETA: 

 

Art. 1º - Fica concedido o Título de Cidadã Honorária da Cidade de Marco 

à Senhora Ana Paula Brígido Aguiar Silveira, em reconhecimento pelos serviços 

prestados, convívio social, exemplo familiar, e, sobretudo, amor e dedicação 

demonstrados nestes dezessete anos vividos em nosso município. 

 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de publicação, revogadas 

as disposições em contrário.  

 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Marco, em 11 de 

setembro de 2017. 

 

Socorro Osterno Neves 

Vereadora 
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JUSTIFICATIVA 

 

Excelentíssimos Senhores Vereadores, 

 
Ana Paula Brígido Aguiar Silveira nasceu no Município de Crato, Estado do 

Ceará, aos 09 (nove) de janeiro de 1979, filha de Paulo Roberto de Oliveira 

Brígido (in memoriam) e Alciana Bezerra Brígido. Começou sua trajetória 

estudantil aos três anos de idade, na cidade de Crato. Em 1991, aos 12 (doze) 

anos, em virtude da transferência de sua mãe, que era funcionária do Banco Do 

Nordeste do Brasil, para a cidade de Fortaleza, deu prosseguimento aos estudos 

no Colégio Farias Brito, onde concluiu o ensino médio. Em 1997, conheceu 

Leonardo Aguiar Silveira, filho de tradicionais famílias do Município de Marco, 

com quem contraiu núpcias na cidade, aos 28 (vinte e oito) de novembro de 

2001, no regime civil, casando-se no regime eclesiástico na Igreja de São Manuel 

do Marco, no dia 10 (dez) de janeiro de 2004. Da abençoada união, nasceu, em 

05 (cinco) de julho de 2003, seu primogênito, Arthur Bezerra Brígido Aguiar 

Silveira. Em 10 (dez) de julho de 2006, nasceu Davi Bezerra Brígido Aguiar 

Silveira. Juntamente com seu esposo, o senhor Leonardo Aguiar Silveira, passou 

a gerenciar a indústria Do Marco Estofados, na época com oito colaboradores. 

Hoje, proporciona setenta e dois empregos diretos ao Município, colaborando 

para a melhoria de vida de nossos conterrâneos na geração de empregos e 

renda. Empreende, ainda, na área de móveis decorativos, gerando emprego e 

renda para mais de seis colaboradores, onde divulga e vende os móveis 

produzidos no polo moveleiro de Marco para todo o Estado do Ceará, 

especialmente para as cidades de Fortaleza e Sobral. De formação religiosa, 

fundou, em 2006, com seu esposo e mais três casais, o grupo de casais Vinho 

Novo, entidade de cunho religioso que tem prestado relevantes serviços a nossa 

comunidade, contribuindo de uma forma expressiva para a formação religiosa de 

nosso povo.  
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Nos dezessete anos de convivência com os cidadãos marquenses, Ana 

Paula Brígido Aguiar Silveira sempre teve um comportamento exemplar, 

demonstrando em suas ações diárias o mais alto grau de respeito, consideração 

e amor ao nosso povo, nunca tendo sido registrado qualquer fato que pudesse 

desabonar sua ilibada conduta.  

 

Pelos serviços prestados, convívio social, exemplo familiar, e, sobretudo, 

amor e dedicação demonstrados nestes dezessete anos vividos em nosso 

município, Ana Paula já conquistou, de fato, a cidadania marquense.  

 

 São estas, Excelências, as justificativas pelas quais rogo a aprovação do 

presente Decreto.   

  

  Sala das Sessões da Câmara Municipal de Marco, em 11 de setembro 

de 2017. 

 

Socorro Osterno Neves 

Vereadora 


